
COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei  nº. 009/2008
ASSUNTO:  Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 150.000,00 para atender solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento.

AUTORIA:   Prefeito Municipal



Conforme estabelece o artigo 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e                     quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.




Em trâmite, a propositura foi examinada pela Assessoria Jurídica desta Casa, que apontou a legalidade e constitucionalidade da matéria.




Nada a reparar quanto ao aspecto gramatical e lógico                  da proposição. 


Diante disso, s.m.j., nada temos a opor, porém a matéria deverá ir a Plenário e lá está garantido o nosso direito de nos manifestar quanto ao mérito, quando a mesma for inserida na pauta  das discussões.  

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”,  11 de março de 2008.
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